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Jaguariúna- SP 

 

 

Ofício SEGOV-nº 0281/2025 

 

Jaguariúna, aos 2 de abril de 2025. 

 

Ao Excelentíssimo Senhor Vereador 

RODRIGO REIS DE SOUZA 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna 

 

Assunto: Requerimento nº 104/2025, de autoria do(a) Ilustríssimo(a) Vereador(a) 

Jorge Luiz de Souza (Prot. PMJ nº 005797/2025) 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Munícipio 

de Jaguariúna, a Secretaria Municipal de Saúde informa que a redução do número de 

veículos especiais ocorreu em junho de 2020, devido à necessidade de ajustes diante da 

pandemia da COVID-19. A nova gestão administrativa está realizando um levantamento 

das necessidades dos usuários do serviço, com o objetivo de aprimorar o transporte 

acessível no município. 

 

Nesta oportunidade, renovamos os nossos protestos de elevada consideração 

e respeito. 

 

DAVID HILARIO NETO 

Prefeito 


		2025-04-03T10:09:33-0300
	DAVID HILARIO NETO:39914422802




